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----------Aos  dezasseis  dias do mês de Maio do ano dois mil e três, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião  
extraordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
Presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, do senhor Vice-Presidente 
da Câmara João Carlos Barreiras Duarte e dos senhores Vereadores Luis Alberto 
Camilo Duarte, Jorge Manuel Costa Pereira, Manuel Quintino Filipe Silva, Rui 
Fernando Figueiredo Viola e António José Silva Faustino.-------------------------------------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 18.10 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

0495. LOCALIZAÇÃO DO NOVO TRIBUNAL: ----------------------------------------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor Presidente da Câmara distribuiu cópia Decreto-lei 
393-A/98, dizendo que as novas servidões criadas em consequência da alteração de 
designação de IC1 para A8, inviabilizaram a construção do novo quartel de Bombeiros 
no alto da Praça da República, nomeadamente o artigo 4.º n.º 1 alínea b) que refere o 
seguinte: “afastamento de instalações de carácter (...) e quartéis de bombeiros a 70 
metros a contar dos limites da plataforma (...)”, circunstância esta que esteve na base 
da reprovação de um projecto apresentado pelo senhor José António Dinis Soares e 
informado pelo ICER – Direcção de Estradas de Leiria (processo n.º 15/2001/02. Pelo 
que é necessário reanalisar a deliberação oportunamente tomada. -------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vice-presidente da Câmara Municipal João Carlos 
Duarte, considerou existirem três hipóteses de localização do futuro tribunal – terreno 
propriedade do senhor António Joaquim Maurício na Rua Infante D. Henrique, já tendo 
sido feita uma abordagem pelo senhor vereador Rui Viola; uma segunda hipótese é no 
largo junto às piscinas; e o terreno no alto da Praça da República. Quanto à questão 
do quartel de Bombeiros, a Câmara não está em condições de decidir porque tem de 
reunir antes com a direcção da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários. A 
apresentação de um novo projecto para o quartel só demonstra a necessidade de se 
andar rapidamente com este processo. A localização no terreno das Moutineiras não 
será a melhor solução a curto prazo por várias razões. Em relação ao tribunal o 
governo está em condições de aguardar mais 15 dias pela indicação do local. À 
decisão da Câmara Municipal de Bombarral em relação à localização do futuro edifício 
do tribunal do Bombarral com verba em PIDDAC (proposta por si apresentada na 
Assembleia da República aquando da discussão do Orçamento de Estado). -------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Luis Duarte manifestou-se favorável à 
localização no alto da Praça da República confinante com a Av. Dr. Joaquim de 
Albuquerque para baixo, devendo a alameda projectada nascer a partir do edifício do 
tribunal, sem chocar com o terreno para o quartel dos bombeiros. --------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Rui Viola relativamente à implantação no 
alto da Praça da República, referiu que a largura útil é idêntica à largura útil na parte 
mais abaixo. Manifestou-se favorável à localização no alto da Praça da República 
confinante com a Av. Dr. Joaquim de Albuquerque para baixo, sem chocar com o 
terreno para o quartel dos bombeiros.---------------------------------------------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador António José Faustino manifestou-se 
favorável à localização no alto da Praça da República confinante com a Av. Dr. 
Joaquim de Albuquerque para cima, sem chocar com o terreno para o quartel dos 
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bombeiros.--------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Jorge Costa Pereira considerou que hoje 
a Câmara não está em condições de decidir nada. Na sua opinião a decisão sobre o 
tribunal não é prioritária porque há outras necessidades mais urgentes. Quanto à 
questão do tribunal disse que as actuais instalações resolvem perfeitamente os 
problemas do tráfego jurídico. Considerou que se deve envolver nesta discussão a 
urbanista recentemente contratada pela autarquia. Sugeriu que a localização ideal do 
futuro tribunal seria no actual campo de jogos do Sport Clube Escolar Bombarralense.  
----------INTERVENÇÃO: O senhor vereador Manuel Quintino manifestou a sua 
discordância com o vereador Jorge Costa Pereira. Não percebe como é que há pouco 
tempo se defendeu que o parque desportivo era prioritário e agora se diga que o novo 
tribunal  não é prioritário, sendo que á mais de dois anos o Ministério da Justiça 
solicita à Câmara Municipal indicação da localização desta infra-estrutura. Considerou 
utópica a sugestão de localização do novo tribunal no actual campo do Sport Clube 
Escolar Bombarralense, dado este terreno não ser da Câmara Municipal nem vir a 
estar disponível a curto prazo. Acha que vale a pena lutar pela alteração da 
localização proposta para o novo quartel de bombeiros, porque não vê melhor 
localização para o tribunal do que o alto da Praça da República, desde que para essa 
possibilidade haja a concordância das partes para a deslocação do quartel de 
bombeiros. Na sequência da intervenção do senhor Presidente da Câmara disse ser 
sua interpretação que a distância é de 50 metros. -----------------------------------------------  
----------Verificando-se a que a decisão exige ponderação  e o interesse em envolver a 
urbanista da autarquia neste processo foi decidido marcar uma reunião com a direcção 
dos bombeiros e toda a Câmara Municipal o mais urgentemente possível.----------------  
 
----------Pelas 19.00  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


